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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 29/2022 

 
Processo : 91/2022 
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA AREA DA SAUDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE ESPINOSA-MG 

 
1 - Abertura da Sessão 
Às 08:00h do dia 29 de agosto de 2022, reuniram-se na sala de Licitações, 
o Pregoeiro Ronildo Hélio de Oliveira e os membros da Equipe de Apoio, 
com base nas Leis nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Complementar Federal de n.° 123/2006 e pelas demais 
normas e condições estabelecidas no edital, para realizar os 
procedimentos relativos ao processamento do Pregão Presencial Nº 29/2022, 
tipo menor preço por ITEM. Inicialmente o Pregoeiro declarou aberta a 
sessão, passando-se de imediato à fase de credenciamento. 
 
2 - Credenciamento 
Para este certame, foram apresentadas propostas de 11 empresas, sendo 10 
com representantes presentes e 01 que protocolou envelope no setor de 
licitação sem representante presente, sendo a empresa CIRURGICA JOAO 
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA. 
Declarando aberta a fase de credenciamento o Pregoeiro solicitou aos 
representantes que apresentassem os documentos exigidos no Edital. Depois 
de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foram consideradas 
credenciadas as empresas abaixo: 
 

EMPRESA ME/EPP CNPJ REPRESENTANTE 
ACACIA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

false 03.945.035/0001-91 
VALDIVAR FERREIRA 
MONTEIRO 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI 

false 15.229.287/0001-01 JARLEY LIMA FERREIRA 

CIRURGICA JOAO PRODUTOS 
MEDICO-HOSPITALARES LTDA 

false 64.440.688/0001-03 
SIMONE DE MAGALHÃES 
FERREIRA 

DISTRIBEM MEDICAMENTOS E 
MAT. HOSPITALARES EIRELI 

true 34.771.531/0001-08 
JUDSON LUIZ FERREIRA 
DOS SANTOS 

DROGAFONTE LTDA false 08.778.201/0001-26 
JOSE GERALDO FERREIRA 
LOPES 

DROGARIA MENDES DE 
ESPINOSA LTDA 

true 45.725.643/0001-30 
VICTOR MACIEL NUNES 
RIBEIRO 

K. J. K. D. MENDES 
DISTRIBUIDORA LTDA 

true 36.104.318/0001-60 
KAYQUE JOSE KENTENICH 
DANTAS MENDES 

VALE COMERCIAL EIRELI false 71.336.101/0001-86 
FERNANDO DUANE 
PEREIRA DE CARVALHO 

BIOHOSP PRODUTOS 
HOSPITALARES AS 

false 18.269.125/0001-87 
LUIZ CLAUDIO RIBEIRO 
MENDES 

DISFARMOC DIST DE PROD 
FARMACEUTICOS LTDA 

false 10.463.662/0001-51 
ANTONIO FIGUEIREDO 
VIANNA NET 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS 
LTDA 

false 02.990.912/0001-83 GILSON BRANDÃO LIMA 

 
3 - Da Declaração de Atendimento e da Entrega dos Envelopes 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPINOSA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

PÇA. CEL HEITOR ANTUNES, 132 – CEP 39.510-000 – ESPINOSA – MINAS GERAIS 

2 

Em seguida o Pregoeiro solicitou que o interessado credenciado 
apresentasse a declaração de pleno atendimento aos requisitos para 
habilitação, bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os envelopes “A” 
contendo a Proposta e o “B” contendo a habilitação. Aberto pela Equipe de 
Apoio o primeiro envelope contendo a proposta, o Pregoeiro declarou 
encerrada a fase de credenciamento, passando-se à abertura da proposta do 
credenciado. 
 
4 - Da Classificação das Propostas 
 
Foram analisadas as propostas e classificadas conforme previsão 
editalícia e atendimento à lei complementar 123/06 no que se refere à 
preferência de contratação de Micro e Pequenas empresas. 
 
A empresa DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR, CNPJ: 
08.778.201/0001-26 inicialmente deixou de apresentar o arquivo excel com 
a proposta digital, o que descumpriria o item 5.1.5 e 5.1.6 do edital: 
 

5.1.5 – Trazer junto ao envelope cópia da proposta em mídia (CD/DVD) no 

formato Excel; conforme modelo constante no anexo I. 

(sob pena de desclassificação a empresa que não apresentar o CD/DVD/ 

PENDRIVE). 

5.1.6 – A proposta em mídia (CD/DVD/PENDRIVE) no formato Excel, não 

poderá ser modificada, nem conter Cabeçalho e Rodapé. 

Somente preço, marca e dados da empresa em campo especificado ao final da 

Planilha, (Sob Pena de desclassificação a empresa que apresentar proposta 

fora dessas exigências). 

 
Após informado de que a não apresentação até o final dos lançamentos das 
propostas o desclassificaria, o representante da empresa foi orientado 
para que providenciasse o arquivo durante este período, porém, preferiu 
acionar a Polícia Militar até a sala de licitações, sendo que até o tempo 
da chegada da PM, o representante até já tinha providenciado o referido 
arquivo, tendo o mesmo digitado sua proposta e colocado em pendrive m 
alguns minutos, dispensando os policiais que socorreram ao pedido assim 
que os mesmos se fizeram presentes. 
 
Desta forma, foi dado andamento ao certame. 
Foram convidadas as empresas classificadas para a fase de lances. 
 
5 - Dos Lances 
Passou-se, então, após a classificação das propostas, a chamar as 
classificadas para a etapa de negociação. 
 
6 - Da Ocorrências na Sessão Pública 

 
O ITEM 16 da empresa ACACIA foi considerado inexequível, justificado pelo 
representante como erro de preenchimento. 
 
OS ITENS 53, 08 da empresa VALE COMERCIAL EIRELI foram considerados 
inexequíveis, justificado pelo representante como erro de preenchimento. 
 
OS ITENS: 99, 240 da empresa DROGAFONTE foram considerados inexequíveis, 
justificado pelo representante como erro de preenchimento. 
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07 - Suspensão da Sessão 
 
Às 12:00h, em comum acordo com os licitantes, o Pregoeiro suspendeu a 
sessão por 1 hora para horário de almoço.   
 
O retorno ficou pré-agendado para às 13:00h deste mesmo dia. 
 
 

 
Ronildo Helio de Oliveira 

Pregoeiro Oficial 

 
Leonardo Duque Tolentino 
Membro da equipe de apoio 

 
 
 

Carla Poliana Barbosa Lopes 
Membro da equipe de apoio 

 
 
 

Márcia de Souza Melo Santana 
Membro da equipe de apoio 

  
 
 

VALDIVAR FERREIRA MONTEIRO 
 
 

JARLEY LIMA FERREIRA 
 
 

SIMONE DE MAGALHÃES FERREIRA 
 
 

JUDSON LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 
 
 

JOSE GERALDO FERREIRA LOPES 
 
 

VICTOR MACIEL NUNES RIBEIRO 
 
 

KAYQUE JOSE KENTENICH DANTAS MENDES 
 
 

FERNANDO DUANE PEREIRA DE CARVALHO 
 
 

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO MENDES 
 
 

ANTONIO FIGUEIREDO VIANNA NETO 
 
 

GILSON BRANDÃO LIMA 
  


